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Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel. - (75) 3644- 1358 
Queimadas - Ba - CEP -48860-000 -E-mail: financeiro.qmadas@gmail.com

CNPJ - 13.224.860/0004-50

EDITAL - PREGÃO 004/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 027/2023 
DATA DE ABERTURA: 27/03/2023 às 09h00min.
Sítio: O edital e outros anexos estão disponíveis para download no endereço eletrônico 
www.queimadas, ba. zov. br. opção - Portal da Transparência - Licitações.

SRP? - E Sim □ Não

Exclusiva ME/EPP? - □ Sim Si Não

Reserva de quota ME/EPP? - □ Sim ESI Não

OBJETO: Contratação de empresa para prestar de Serviços de Locação de Sistemas de Folha de 
Pagamento (com modulo e-Social), Controle Interno, Controle de Diárias, Patrimônio, Almoxarifado e 
Portal do Servidor, junto a Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas, com as características e 
quantidades especificadas no Termo de Referência, (Anexo I) deste edital.

Base Legal: Leis 10.520/2004, 8.666/93, Decreto Federal 10.024/19. 
Margem de preferência?D Sim ESI Não

VALOR MAXIMO ESTIMADO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

Vistoria? □ Obrigatória □ Facultativa 0 Não se aplica □.
□ Não ISIFacultativaAmostra/Demonstração? - □ Sim

Prazo para envio da proposta/documentação: As propostas e documentos exigidos serão recepcionados 
pelo sistema, após a publicação do Edital e finalizado no dia 27 de março de 2023 às OShOOmin. (horário 
de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.

Sistema Eletrônico Utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC. 
Endereço eletrônico do sistema: htt://bnc.org.br/sistema/.
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Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 -1358 
Queimadas - Ba - CEP -48860-000 -E-mail: financeiro.qmadas@gmail.com

CNPJ - 13.224.860/0004-50

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 027/2023

Toma-se público que a Câmara Municipal de Queimadas, por meio do Pregoeiro do Câmara Municipal, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 
preço por item, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço por item, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2004, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2027, aplicando se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 27/03/2023 
Horário: 09h00min
Inicio do Recebimento de propostas: 13 de março de 2023, às 09h00min (Horário de Brasília). 
Fim do Recebimento de propostas: até 27 de março de 2023, às OShOOmin (Horário de Brasília). 
Início da sessão e disputa de preços: 27 de março às 09h00min. (Horário de Brasília).
Sistema electrónico utilizado: Bolsa Nacional de compras - BNC.
Endereço eletrônico do sistema: htt://bnc.org.br/sistema/.

Contato: Pregoeiro - Cleidson Alves da Cruz
E-mail - licitacaocamara.qmadas@gmail.com 
Telefone: (75)3644-1358

Endereço: Praça Everaldo Procópio de Oliveira, 02 - Centro, Queimadas - Bahia.

1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio de internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Câmara Municipal de Queimadas, 
credenciado na função de Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para os sistemas de compras eletrônicas utilizadas pela Administração Direta, disponível na 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/.

3. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame;

3.1. Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação na Bolsa 
Nacional de Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão estas últimas.

4. FORMALIZAÇÃO
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Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 - 1358 
Queimadas - Ba - CEP -48860-000 -E-mail: financeiro.qmadas@gmail.com

CNPJ - 13.224.860/0004-50

4.1. A Camara Municipal Municipal de Queimadas, após a homologação do resultado da 
licitação, convocará a(s) licitante(s) classificada(s) para assinar o instrumento contratual, no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação.

4.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Câmara Municipal de Queimadas - Bahia.

4.3. No ato de assinatura do contrato deverá comprovar os necessários poderes para
realização deste ato.

4.4. A contratação será precedida da emissão de nota de empenho global, sendo convocada a 
adjudicatária para assinatura do termo de contrato.

4.5. O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação.

4.6. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1°, artigo 65 da Lei n° 
8.666/1993.

5. DO OBJETO.

5.1 PREGÃO ELETRÔNICO para a Contratação de empresa para prestar de Serviços de 
Locação de Sistemas de Folha de Pagamento (com modulo e-Social), Controle Interno, Controle de Diárias, 
Patrimônio, Almoxarifado e Portal do Servidor, junto a Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas, 
com as características e quantidades especificadas no Termo de Referência, (Anexo I) deste edital.

5.2. A licitação será realizada por LOTE.
5.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As dotações a serem utilizados serão extraídas do Orçamento anual, conforme definição de cada secretaria 
demandante.

FONTEATIVIDADE ELEMENTO
DESPESA

UNIDADE

3.3.9.0.39.00- 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA

1.500.000.000001.01.00 - CAMARA 
MUNICIPAL 
VEREADORES

2.004
MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA 
CÂMARA 
MUNICIPAL

DE

6.1. Os valores máximos para contratação são os constantes do Anexo I do edital.
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Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas

Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel. - (75) 3644- 1358 
Queimadas-Ba - CEP-48860-000-E-mail: financeiro.qmadas@gmail.com

CNPJ - 13.224.860/0004-50

7. DO CREDENCUMENTO

7.1. Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa Nacional 
de Compras - BNC mencionada neste Edital, o Login pessoal de acesso ao sistema.

7.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa Nacional 
de Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/.

7.3. Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar em 
contato com a Bolsa Nacional de Compras - BNC, fone: 42 3026-4574 e/ou Celular/ Whatsapp: 42 
3026-4550, e-mail: contato@bnc.org.br. e/ou com a Comissão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Queimadas - Bahia, e-mail: licitacaocamara.Qmadas@gmail.com.

7.4. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá 
comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
atos inerentes ao certame.

7.5. Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas 
utilizados nas licitações.

7.6. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações, juntamente com documentos pessoais dos sócios.

7.7. O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo 
Licitante, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC ou do Câmara 
Municipal Queimadas-Bahia, devidamentejustifícado.

7.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Câmara Municipal 
Queimadas e a BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.

7.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

7.10. Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras - BNC, fone: 42 3026-4574 e/ou Celular/ 
Whatsapp: 42 3026-4550, e-mail: contato@,bnc.org.br. e/ou com a Comissão Permanente de 
Licitação
licitacaocamara.Qmadas@gmail.com ou TEL (75) 3644-1358, outras informações sobre o processo de 
credenciamento no sistema de compras eletrônica.

Bahia, e-mail:QueimadasdeMunicipalda Câmara
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7.11. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.

7.12.0 licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão, ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.

7.13. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Bolsa Nacional de Compras - BNC e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção, ou aqueles se tomem desatualizados.

7.14 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

8.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências do Edital, inclusive quanto a documentação e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC.

8.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

8.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

8.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

8.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.4 que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores, 
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

8.2.5 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

8.2.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2027-TCU-Plenário);

8.2.6.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o 
a T da Lei 9.637/1998, desde que os itens objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n° 1.406/2017- TCU- 
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos;
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8.2.6.2. Nos termos do art. 5o do Decreto n° 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda, ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

8.2.6.3. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenham 
restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal.

8.3. Ficarão impedidas de participar:

8.3.1. Empresas que estejam suspensas ou impedidas de participar de licitação realizada pelo 
Câmara Municipal Queimadas-Bahia;

8.3.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

8.3.3. Pessoas enquadradas no artigo 9o da Lei n° 8.666/1993;

8.3.4. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações sociais) 
ou OSCIP (organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do 
Tribunal de Contas da União n° 746/2027, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não 
podem executar o objeto da presente licitação.

8.3.5. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega 
menor, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 
1988.

8.3.6 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou 
o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF n° 13, art. 5o, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2o, inciso III, do 
Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010).

8.3.7. Nos termos do art. T do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, de contratados, 
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante.

8.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

8.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
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8.4.2 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

8.4.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

8.4.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
T, XXXIII, da Constituição;

8.4.5 Apresentar Certidão Simplificada da Receita Estadual.

8.4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
o dia 27 de março de 2023, as OShOOmin, quando, então, encerrar-se á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação.

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

a) A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas neste 
edital, e deverá conter: Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema;

b) Especificação dos preços unitários de cada item do objeto licitado, os quais serão totalizados 
automaticamente pelo sistema;

c) Além de informar os preços no sistema, o licitante deve ANEXAR NO SISTEMA SUA 
PROPOSTA DE PREÇO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, contendo as seguintes 
informações, INDICAÇÃO DOS ITENS, TIPO DO VEÍCULO, PREÇOS UNITÁRIOS E 
TOTAIS, CNPJ E ENDEREÇO DO LICITANTE, E-MAIL E TELEFONE PARA 
CONTATO E OBRIGATORIAMENTE ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL.

d) As propostas iniciais quando do seu lançamento no sistema eletrônico em não existindo a marca, 
deverá lançar o termo NÃO SE APLICA ou SERVIÇO, de forma que não cause identificação da 
proposta dos licitantes. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, 
causando a desclassificação desde caso se identifique.
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9.3. As exigências constantes das alíneas “c” do subitem 9.2 anterior deverão ser atendidas 
por intermédio de arquivo a ser anexado à proposta de preços nos moldes de funcionalidade do Sistema 
BNC por ocasião da formalização de preços pelo licitante participante, COMO CRITÉRIO DE 
ACEITABILIDADE.

9.4. Em caso de redução do valor proposto, após o encerramento da sessão de lances, o 
licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, preenchendo 
no sistema os novos preços unitários dos itens vencedores.

9.5. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários 
e totais máximos fixados neste Edital.

9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
apresentarem preços inexequíveis, superiores ao Termo de Referência ou contiverem irregularidades 
insanáveis.

9.7. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de preços, 
solicita-se, quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da documentação de habilitação, a 
juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato.

9.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § Io 
da LC n°123, de 2006.

9.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.11. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta.

9.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

10.2. Valor Unitário do item;
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10.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:

10.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução contratual, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação 
de Preços, conforme anexo deste Edital;

10.5. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993.

10.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 
seguir:

10.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o contrato de fornecimento nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição.

10.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

10.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

10.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES.
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11.1 A abertura de a presente licitação dar-se á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital.

11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

11.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

11.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE.

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 1%. (um por cento).

11.9.0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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11.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

11.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

11.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.

11.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

11.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

11.19.0 critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital
e seus anexos.

11.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.21 Uma vez encerradas a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2027.

11.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.
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11.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase no modo de disputa aberto.

11.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência:

11.27.1. Prestados por empresas brasileiras;

11.27.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

11.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

11.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

’ obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

11.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (uma) hora, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.

11.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
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12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 
9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

12.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 
conforme anexo deste Edital.

12.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo 01 (uma) hora, contado da solicitação do pregoeiro, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisado pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor.

12.4. Será desclassificada a proposta que não estiver em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste edital;

12.4.1. Será desclassificada a proposta que contenha vício insanável ou ilegalidade;

12.4.2. Será desclassificada a proposta que não apresente as especificações técnicas exigidas 
pelo Termo de Referência;

12.4.3. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU 
- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

12.4.4. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que:

12.4.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

12.4.4.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.

12.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços, vantagens
não previstas no TR:

12.6. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais.
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12.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3o do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993.

12.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

12.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata.

12.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora sob pena de não aceitação da 
proposta.

12.11. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.

12.12. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 
de custo readequadas com o valor final ofertado.

12.13. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

12.14. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

12.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não 
haja majoração do preço proposto.

12.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos 
demais licitantes;

12.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

12,18 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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12.19 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma.

12.20. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

12.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.

13. DA HABILITAÇÃO

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, fica facultado ao Pregoeiro verificar o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

13.1.1 SICAF, ou Consulta ao Cadastro de Fornecedor do Câmara Municipal de Queimadas, 
quanto aos documentos por ele abrangidos;

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

13.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

13.1.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

13.1.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

13.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.

13.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada 
por meio do SICAF ou na Camara Municipal de Queimadas- Bahia, nos documentos por ele abrangidos, 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitaçãoem
técnica.
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13.7. Os documentos não abrangidos nos referidos cadastros, deverão ser entregues no prazo 
de 03 dias úteis, apresentados em autenticadas por tabelião ou autenticados por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação da Camara Municipal Municipal de Queimadas vista dos originais;

a) O Pregoeiro poderá acessar a página eletrônica oficial na internet para verificar um requisito de 
licitação quando não for possível fazê-lo por intermédio do Sistema de Cadastramento do Câmara 
Municipal de Queimadas;

b) Na impossibilidade da realização da habilitação na forma da alínea “a” anteriores, o licitante com 
menor preço após a fase de lances deverá, no prazo de 0/ (UM) DIA ÚTIL, encaminhar os 
documentos de habilitação exigidos a seguir;

c) No caso da alínea “b” anterior, os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas 
por tabelião ou autenticados por servidor da Comissão Permanente de Licitação da Camara 
Municipal Municipal de Queimadas a vista dos originais;

d) Os documentos de habilitação deverão ser entregues no endereço indicado no Preâmbulo deste 
Edital por intermédio do CORREIO OU PORTADOR, no prazo de 24(vinte e quatro) horas.

13.8. Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos:

13.8.1 Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
devidamente registrados na Junta Comercial, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

13.8.1.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

13.8.1.2 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

13.8.1.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

13.8.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
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13.8.1.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;

13.8.2

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do 
licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal emitida pelo Município do domicílio ou sede da licitante;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título II- 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio 
de 1943;

13.8.3 Qualificação Técnica:

a). Apresentar, no mínimo, um atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que já executou os serviços com características semelhantes ao objeto 
desta licitação.

c) Comprovação de Licença de Funcionamento em vigor expedida pelo órgão Municipal 
competente;

14 Qualificação Econômico-Financeiro:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou 
distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no 
caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação 
homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique 
que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 
licitatório;
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b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos em Io e 
2o grau distribuídos pelo PJE (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de 
seu domicilio;

b.1) A certidão descrita na alínea (b) somente é exigível quando a certidão negativa de 
Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio 
(alínea b) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 
eletrônicos;

b.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de 
acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da 
licitante ou de seu domicílio.

b.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação 
das exigências na alínea f, desde que comprove a sua capacidade econômica.

14.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. Considera-se restrição, ensejando a aplicação do § Io, do art. 43 da Lei 
Complementar Federal n° 126/2006, a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação 
da não regularidade fiscal e trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites 
oficiais.

14.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado, às MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerido pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

14.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.2, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

14.4. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-se a 
juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato.

14.5 É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada.

14.6 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.
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14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 3 (três) horas, sob pena de inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.

14.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

14.12. Ressalvado o disposto no item 13.16, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

14.13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

14.14. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

14.15. È admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

14.16. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC =
Ativo Circulante 
Passivo Circulante
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14.17. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10 % (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

14.18. As empresas deverão ainda complementares a comprovação da qualificação 
econômico-financeira por meio de:

14.19. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial.

14.20. O licitante deverá apresentar a Certidão Especifica da Junta Comercial;

14.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e, Certidões Simplificada e 
Especifica da junta Comercial e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício.

14.22. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.23. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

14.24 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.

14.25. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedida o mesmo prazo para regularização.

14.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.27. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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14.29. OUTROS DOCUMENTOS PÁRA HABILITAÇÃO:

14.29.1. Apresentar declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

14.29.2. Apresentar Declaração de Inexistência de Parentes;
14.29.3. Apresentar declaração expressa de INDONEIDADE;
14.29.4. Apresentar declaração de responsabilidade;
14.29.5. Apresentar Declaração De Existência De Cargos Reservados Previsto Em Lei;
14.29.6 Apresentar Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos;
14.29.7 Apresentar Certidão Negativa de Improbidade Administrativa.

14.30. Os documentos que não contemplarem de forma expressa a sua validade serão 

considerados como prazo de validade dos mesmos o prazo de 60 (sessenta) dias contados a 

partir da sua emissão. Esta exigência não vale para os atestados de capacidade técnica.
14.31. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da

licitante.

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 01 
(uma) hora a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

15.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal.

15.1.2 preferencialmente conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento.

15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

15.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

15.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n° 8.666/93).

15.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos.

22

mailto:financeiro.qmadas@gmail.com


1$
Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas

Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 -1358 
Queimadas - Ba - CEP -48860-000 -E-mail: financeiro.qmadas@gmail.com

CNPJ - 13.224.860/0004-50

16.11. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior.

16.12. No mesmo prazo de apresentação da documentação do Io colocado, é facultado ao 
Pregoeiro exigir os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, 
quando pertinente para agilização do procedimento.

16.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
às penalidades estabelecidas neste Edital.

16.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade.

16.15. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no Diário Oficial do Câmara Municipal de Queimadas - Bahia.

17. DOS RECURSOS

17.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 
dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.

17.2.1 Neste momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.

17.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito.

17.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.

17.5. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão por meio 
da Plataforma do Pregão Eletrônico (BANCO NACIONAL DE COMPRAS) http://bnc.org.br/sistema/, ou
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protocolar na Sede da Câmara Municipal de Queimadas, na Sala da CPL, Praça Everaldo Procópio de 
Oliveira, 02, Centro, Queimadas - Bahia

17.6. As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas por e-mail e/ou Publicação 
Diário Oficial do Câmara Municipal de Queimadas - Bahia.

17.7 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações em até um dia 
útil antes da data limite de envio de proposta, definido no Edital.

17.8. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente.

17.9. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante 
interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, podendo tal 
comunicação ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no “chat”.

17.10. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, conforme prevê o art. 4o, inciso XVIII da Lei n° 10.520, de 17/07/2004.

17.11. Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser encaminhados exclusivamente 
campo especifico da Plataforma do Pregão Eletrônico (BNC) http://bnc.org.br/sistema/, utilizada pelo

Câmara Municipal de Queimadas.

no

em

17.12. Em todos os casos, é de responsabilidade do licitante interessado a escolha do meio
para encaminhamento.

17.13. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso, e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.

17.14. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

17.15. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo.

17.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

17.17. As razões de recursos serão dirigidas autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê Io subir, 
devidamente informado para decisão final.

17.18. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
previsto ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente.

17.19. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
para assinar o contrato no prazo definido neste Edital.
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18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

18.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

18.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório.

18.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
SICAF ou no setor de Cadastro da Câmara Municipal de Queimadas - Bahia, sendo responsabilidade de

o licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
no

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.

21. DO TERMO DE CONTRATO

21.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada o 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

21.2. O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.

22.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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225.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

22.3.1 referida NE não está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

22.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

22.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei.

22.4. O prazo de vigência da contratação será de 09(nove) meses, a contar a partir da sua
assinatura.

22.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6o, III, da Lei n° 10.520, de 19 
de julho de 2004, consulta prévia ao CADIN.

22.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

22.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

23. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

23.1. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das 
situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, 
para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial;

23.2. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal;
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23.3. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do percentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação 
da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto;

23.4. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento.

24. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

24.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

25.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

26. DO PAGAMENTO

26.1. As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios:

26.2. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, a partir do ato da comprovação do 
objeto licitado, por meio de depósito em conta corrente, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura devidamente atestada por servidor designado e com recibo em anexo.

26.3. A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga.

26.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer 
natureza.

26.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização;

26.5.1. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

26.5.2. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da Contratada.

25.5.3. Fica assegurado ao CÂMARA MUNICIPAL o direito de deduzir do pagamento 
devido à CONTRATADA, independente da aplicação de multas, importâncias correspondentes a:

Débitos a que tiver dado causa.
Despesas relativas à correção de eventuais falhas.

I.
II.
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III. Dedução relativa a insumos de sua responsabilidade não fornecidos.
IV. Débitos com a Administração Municipal de Queimadas - Bahia.

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

27.1 Os critérios para aplicação de sanções administrativas encontram-se na Lei 8.666/93.

27.2. Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte;

27.3. Além da sanção prevista no subitem 27.1 e 27.2, ainda podem ser aplicadas as seguintes:

a. Advertência;

b. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

27.4. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:

a. Pelo atraso na entrega dos produtos, em relação ao prazo estipulado, de 1 % (um por cento) 
do valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);

b. Pela recusa em executar o contrato, total ou parcial, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;

c. Pela demora em corrigir falhas na entrega do objeto contrato a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, 
por dia decorrido;

d. Pela recusa em corrigir as falhas na prestação dos-serviços, entendendo-se como recusa 
e não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor mensal do contrato;

e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 
mensal contratado, para cada evento
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27.6. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 
contar da aplica correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

27.5. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

28. DOS PRAZOS DAS CONDIÇÕES E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

28.1. Todos os sistemas deverão estarem migrados e instalados na entidade, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, a contar da ordem de serviço, emitida por servidor designado, afim de não 

prejudicar os andamentos dos serviços diários da entidade.

28.2. Os serviços licitados serão recebidos da seguinte forma:

1. Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos 

especificações, devidamente após a aferição da qualidade e consequente aceitação.

com as

2. Definitivamente após a aferição da qualidade e consequente aceitação.

28.3. Os proponentes deverão considerar, na proposta de preço unitário dos serviços licitados, 
todos os custos, seguro dos veículos, taxas, contribuições e impostos.

28.4. Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões 
inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do 
fornecimento.

ou

29. DILIGÊNCIA

29.1.0 Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços 
unitários de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários.

29.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade 
superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.

29.3. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, 
será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época 
da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados 
nos autos.

30. RESCISÃO CONTRATUAL

30.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93.
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30.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

30.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/93,

hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

30.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.

ou nas

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

31.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

31.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pelo Pregoeiro.

31.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.

31.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

31.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

31.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

31.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

31.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

31.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.

31.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo prevalecerá as deste Edital.

a. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
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comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 

da Lei n° 8.666/93.
ou

b. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.

ou a

c. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.

31.11. DA SUBCONTRATAÇÃO

31.11.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar total ou parcialmente os 
serviços objeto deste procedimento, sem prévia autorização por escrito do CÂMARA MUNICIPAL, uma 
vez concedida a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar o respectivo Contrato com a inteira 
obediência aos termos do Contrato firmado com o CÂMARA MUNICIPAL sob sua inteira 
responsabilidade, reservando ainda ao CÂMARA MUNICIPAL o direito de, a qualquer tempo, dar por 
terminado o subcontrato, sem que caiba à Subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de 
qualquer espécie.

31.11.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação será divulgada através do e-mail ou no 
Diário Oficial da Câmara Municipal de Queimadas.

a. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

b. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Queimadas/BA.

31.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

31.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;

31.12.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

31.12.3 ANEXO III - Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e
a Administração Pública;

Queimadas, Bahia, 09 de março de 2023.

AGNALDO DOS SANTOS COELHO 
Presidente da Câmara Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

i1. Introdução

Com o presente Termo de Referência a Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas apresenta de forma pública 
e transparente os critérios e parâmetros mínimos para a contratação de serviços de Tecnologia da Informação 
voltados a locação de softwares de gestão de software público em nuvem mediante licença de uso e serviços técnicos 
especializados.

Segundo o Tribunal de Contas da União (2012) para apoiar o uso da Tecnologia da Informação - TI na 
automatização de processos de trabalho, na estruturação de informações para dar suporte à gestão dos órgãos e 
entidades e até na transformação do negócio das organizações públicas, são necessárias contratações de diversos 
produtos e serviços relacionados à TI. A gestão da TI é um processo que envolve o uso de recursos públicos 
significativos, comprometimento e atuação de pessoas e resulta na transparência e eficiência da gestão.

No Poder Legislativo de Queimadas várias ações de modernização administrativas estão sendo implantadas, por 
exemplo: portal eletrônico, informatização do protocolo, portal do servidor, modernização da parte de TI e estações 
de trabalho, integração lógica intersetorial, portal da transparência e Lei de Acesso à Informação.

Essa conjuntura denota a necessidade de o Poder Legislativo atender as necessidades de seus usuários de 
efetiva, isonômica e transparente. Nessa seara observa-se que eventuais contratações na área de Tecnologia da 
Informação são indispensáveis ao pleno funcionamento da estrutura administrativa do Poder Legislativo Municipal 
e no atendimento dos diversos interessados.

A Câmara Municipal vem evidenciar a necessidade da continua padronização, controle e gestão de dados e 
informações, agilidade e confiabilidade na busca das informações, relatórios integrados, destacando-se que a não 
integração das informações de forma organizada e sistemática cria inúmeras dificuldades na construção de um 
ambiente eficaz no que se refere principalmente à disponibilidade e qualidade das informações para tomada de 
decisão. Para a efetividade da política municipal de continua modernização administrativa é fundamental que a 
gestão e controle dos dados seja informatizada.

Para tal, o Legislativo depende das melhores tecnologias disponíveis no mercado e de serviços que tenham 
disponibilidade e a expertise necessária a implantação e suporte ao desenvolvimento das centenas de atividades e 
milhares de dados geridos diariamente. Assim, busca-se dentro da realidade de mercado fornecedores que tenham 
a capacidade de atender as demandas do Legislativo, sobretudo o atendimento das orientações dos órgãos de 
controle (externo e sociais).

Nesse contexto, o presente termo de referência trás, de maneira não exaustiva, as condições mínimas para o bom 
funcionamento da gestão, e os parâmetro de preço praticado no mercado, sendo esses entendidos como teto de custo 
que a Câmara pode arcar.

maneira
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Contratação de empresa para prestar de Serviços de Locação de Sistemas de Folha de Pagamento (com modulo e- 
Social), Controle Interno, Controle de Diárias, Patrimônio, Almoxarifado e Portal do Servidor, junto a Câmara 
Municipal de Vereadores de Queimadas.

Todos os sistemas deverão estarem migrados e instalados na entidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 
da ordem de serviço, emitida por servidor designado, afim de não prejudicar os andamentos dos serviços diários da 

entidade.

CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS OBRIGATÓRIA DOS SISTEMAS/MÓDULOS:

1. Ambiente Cliente-Servidor sob Protocolo de Rede TCP/IP;

2. Funcionar em rede com servidores, Windows Servers, Free BSD e estações de trabalho com sistema 
operacional Windows 7,8 ou 10 , XP;
3. Ser desenvolvido em interface gráfica;
4. Prover controle de restrição de acesso às funções do aplicativo através do uso de senhas, disponibilizando 
recurso de dupla custódia, utilizando o conceito de usuário autorizador, em qualquer função, selecionada a 
critério do usuário;
5. Em telas de entrada de dados, permitindo atribuir, por usuário, permissão exclusiva para gravar, consultar 
e/ou excluir dados;
6. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos em disco para 
posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a impressão de intervalos de páginas e o número de 
cópias a serem impressas, além de também permitir a seleção da impressora de rede desejada;
7. Permitir que os relatórios sejam salvos em extensão de arquivos “.RTF, .TXT E .XLS” de forma que 
possam ser importados por outros aplicativos;
7. Permitir a exportação das tabelas integrantes da base de dados do aplicativo em arquivos tipo texto;
8. Utilizar bancos de dados que permitam acesso padrão ODBC ou ADO a partir de outros utilitários ou 
aplicativos como geradores de relatórios, geradores de gráficos etc;
9. Toda atualização de dados deve ser realizada de forma online;
10. Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos aplicativos, através do banco de dados, 
por meio de triggers ou constraints;
11. Possibilitar que os aplicativos sejam acessados por usuários remotos, utilizando a Internet como meio 
de acesso;
12. Permitir que os programas executáveis sejam instalados nas estações usuárias, provendo rotinas de 
atualização automática desses programas a partir do servidor, no caso de substituição de versões;
13. Possuir ferramenta de criação/edição de relatórios que permita o desenvolvimento de novos relatórios 
a partir da base de dados existentes, bem como a edição dos relatórios novos e os já existentes, e suas 
inclusões no menu de cada sistema sem a necessidade de compilação do código-fonte;
14. Todos os relatórios de todos os sistemas aplicativos envolvidos devem poder ser incorporados ao 
sistema de informações gerenciais automaticamente no menu, quando desejar, sem a necessidade de 
substituição do executável;
15. As regras de integridade do Gerenciador de Banco de Dados deverão estar alojadas preferencialmente 
no Servidor de Banco de Dados, de tal forma que, independentemente dos privilégios de acesso do usuário 
e da forma como ele se der, não seja permitido tomar inconsistente o banco de dados;
16. O sistema deverá permitir a realização de “cópias de segurança” dos dados;
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17. As senhas dos usuários devem ser armazenadas na forma criptografada, através de algoritmos próprios 
do sistema, de tal maneira que nunca sejam mostradas em telas de consulta, manutenção de cadastro de 
usuários ou tela de acesso ao sistema;
18. Sistema deverá disponibilizar o Banco de Dados no Servidor do Município, ou em máquina física do 
usuário para possibilitar acesso aos dados após término do contrato, evitando dificuldades para próxima 
empresa que vier a ser contratada.
19. Permiti o cadastro de licenças de usuários ilimitados para acesso e movimentação no sistema.

20. Permitir gerar os relatórios em formato PDF.
21. Gerar os arquivos de intercâmbio de dados para alimentar automaticamente o SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA - SIGA, adotado pelo Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia, conforme layouts e parâmetros estipulados por este;
22. Sistema multiusuário, com arquitetura cliente/servidor, para uso em rede local;
23. Acesso simultâneo para usuários e acessos ilimitados para cadastro:
24. Gerador de Relatório: Permitir ao usuário construir seus próprios relatórios sem necessidade de 
intervenção da empresa detentora do sistema.

25. Os sistemas de Contabilidade, Folha de Pagamento, Patrimônio e Frotas, deverá ser totalmente 
integrado ao sistema de Controle Interno, afim de que possa ser elaborado o relatório mensal/anual ao 
Controlador para prestar contas ao TCM-BA.

2 - MIGRAÇÃO E IMPLANTAÇÀO DA$_INFORMAÇOES_DE USã

1. A conversâo/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos sistemas em 
uso são de responsabilidade da empresa proponente, com disponibilizaçâo dos mesmos pelo Município.
2. Ao final dos serviços de conversão, comissão especialmente designada pelo Chefe do Poder Executivo 
fará testes visando à validação dos dados convertidos como condição essencial à liquidação e pagamento 
de tais serviços, sem prejuízo da aplicação de penalidades em caso de identificação futura de erros e 
incorreções.
3. O recebimento dos serviços, tratado no item anterior, se dará individualmente para cada base convertida, 
devendo ser obrigatoriamente ultimado com o acompanhamento do Secretário ou chefe de setor 
interessado, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e instrumentalizados.
4. O prazo para conclusão dos serviços de migração e implantação serão de 5 (cinco) dias, afim de não 
prejudicar os andamentos dos serviços do município.
5. Para cada um dos sistemas/módulos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de: 
instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e logotipos; 
estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para 
atendimento aos critérios adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma 
fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

6. Acompanhamento dos usuários no prédio sede da Câmara do Município, em tempo integral na fase de 
implantação do objeto.

^ - ESPECIFICARÃO DOS SOFTWARES
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SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO - RH

1. O sistema de Folha de Pagamento deverá executar o controle Completo das Folhas de Pagamentos 
dos Servidores municipais, de acordo com as legislações Federal e Municipal vigentes, 
compreendendo no mínimo: cadastramento básico e manutenção de cadastros; lançamentos e controles 
de valores lançados; emissão de todos os demonstrativos de pagamentos, previdências.
2. Permitir o registro e manipulação de informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos 
pela 3o Emenda Constitucional no 19 de 04/07/08;
3. Realizar contratos de trabalho temporário;
4. Emitir da Folha de Ponto e resumo mensal de frequência e formato exigido pela Administração 
Municipal;
5. Possuir predisposição ao acesso ao software de controle de ponto através da biometria;
6. Exportação de arquivo contendo dados do Cadastro do Servidor;
7. Gerador de Relatório, onde o próprio usuário poderá montar de acordo com o que deseja, podendo 
escolher as informações cadastrais que serão exibidas no mesmo, conforme a sua necessidade.
8. Permitir visualização e manipulação de informações dos dados da Folha de Pagamento em 
execução.
9. Cadastrar e acompanhar lançamentos e pagamentos de Créditos Consignados, integrando-se 
plenamente aos softwares especializados disponíveis no mercado e contratados pela Administração.
10. Possuir cadastro de concursos.
11. Compatibilidade com o sistema CREDCESTA, para desconto consignado em Folha de Pagamento.
12. Permitir a manutenção e identificação das consistências dos dados para exportação externa (SEFIP, 
RAIS, DIRF, SIGA, CAGED, MANAD, PASEP, SIOPE);
13. Calcular a alíquota FAP.
14. Emissão de recibo de pagamento (Contracheques) personalizado com logotipo da Câmara 
Municipal e com dados bancários do servidor e o PIS / PASEP.
15. Gerar arquivo do Contracheque para disponibilizar impressão via Internet.
16. Relatório de Folha de Pagamento em layout analítico e sintético, com seleção por secretaria, 
departamento (lotação), localidades; grupos de classificação, cargos, e podendo ser relacionado 
diversas Secretarias e Centro de Custos na mesma filtragem do relatório;
17. Relatório de Resumo da Folha de Pagamento em layout analítico e sintético com seleção por 
secretaria, departamento (lotação), localidades; grupos de classificação; cargos; e etc., listando todos 
os proventos e descontos, a quantidade de servidores por regime e identificando os totais patronais da 
Folha de Pagamento;
18. Relatório dos funcionários que terão pagamento por conta-bancaria, constando: nome do 
funcionário, CPF, conta e valor. As seleções mínimas devem ser: secretaria, departamento (lotação), 
conta pagadora e data de pagamento;
19. Permitir filtros com múltiplas seleções para os centros de custos, secretarias e grupos em todos os 
relatórios gerenciais e exportações para banco;
20. Permitir ao filtrar Relatórios Gerenciais a utilização de campos de exceções na busca de dados:
- Relatório de Provisão de 13° salário
- Relatório de Provisão de Ferias
- Relatório funcional por cargo, vinculo jurídico, remuneração, exoneração, admissão;
- Relatório de Informe de Rendimentos;
- Relatório de Ficha Financeira;
21.0 programa deverá realizar diversas exportações legais e administrativas:
- Exportação para o SIGA do Tribunal de Contas do Estado da Bahia;
- Exportação para Bancos, relacionando diversos centros de custos na exportação;
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- Exportação para DIRF;
- Exportação para CAGED;
- Exportação para MANAD;
- Exportação para PASEP;
- Exportação para SIOPE.
22. Importação de consignados Bancários para a Folha de Pagamentos, respondendo o software da 
contratada pela adequação do layout exigido pelas instituições financeiras;
23. Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas, as verbas e valores de todos os 
pagamentos e descontos.
24. Permitir o controle de dependentes e servidores / funcionários realizando automaticamente a baixa 
na época e condições devidas;
25. Manter o registro das informações históricas necessárias as rotinas anuais, 13° Salário e ferias.
26. Permitir a geração da folha de 13o salário por mês de aniversário.
27. Devera gerar e disponibilizar diversas certidões:
- Emitir certidões de tempo de serviço.
- Emitir relatório de rescisão contratual.
- Permitir o controle histórico da lotação, entre outras necessárias.
28. Permitir o calculo para pagamento do pessoal ativo, inativos e pensionistas, tratando 
adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo 
recálculos gerais, parciais ou individuais.
29. Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais.
30. Possuir rotina que permita controlar e ajustar valores de modo a satisfazer limites de piso ou teto 
salarial;
31. Permitir a inclusão ou exclusão de um evento fixa para diversos Centros de Custos, cargos, 
matrícula e local de trabalho.
32. Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais como 
salário família e auxílios;
33. Calcular e processar os valores relativos a contribuição sindical e patronal para previdência, IRPF, 
FGTS, PIS/PASEP, SEFIP, gerando os arquivos necessários para envio das informações aos órgãos 
responsáveis;
34. Permitir o calculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo ou 
transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade.
35.0 sistema devera permitir a inclusão da foto do servidor no cadastro, permitindo a captura de 
imagem diretamente pelo programa.
36. Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras, 
periculosidade, insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos e ações judiciais.
37. Permitir a inclusão de valores fixos e também com prazo determinado, onde o sistema 
automaticamente devera bloquear o lançamento.
38. Permitir que o próprio usuário/servidor possa realizar cadastro de eventos.
39. Permitir a emissão de cheques para pagamento de servidores / funcionários
40. Possuir bloqueio do calculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores com 
termino de contrato (Temporário / Estagio Probatório) no mês, o qual devera ser rescindido ou 
prorrogado
41. Controlar, restringir e auditar as operações realizadas pelos usuários do sistema.
42. Permitir o cadastramento de contratos de trabalho (estagiários, temporários e efetivos), permitindo 
o cadastramento de diversos contratos para um mesmo servidor.
44. Permitir a inclusão ou exclusão de um evento variável para diversos Centros de Custos, cargos, 
matrícula e local de trabalho.
44.Possuir rotina de programação de ferias individual e coletiva, através do período de gozo, por cargo 
exercido e por centro de custo.
45.0 sistema devera possuir rotina de 1/3 de ferias, desde que seja executada a programação das ferias 
previstas.
46.Possuir relatório de aviso de ferias, recibo de ferias, requerimento de ferias e escala das ferias.
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47. Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (aquênio, quinquênio, 
licença prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação ou perda por faltas e 
afastamentos.
48. Permitir a inclusão de um afastamento ou retomo para diversos Centros de Custos, cargos e local 
de trabalho.
49. Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vinculo, quanto 

acumulo de bases para INSS e FGTS, e também quanto aos limites de piso e teto salarial.
50. O sistema deverá ler o arquivo de retomo de remessa bancária.
51. Permitir o calculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para pagamento de 
diferenças de meses anteriores e qualquer outro motivo a serem pagas no mês da Folha Atual.
52. Permitir o armazenamento de copia dos documentos dos servidores com maior agilidade na 
consulta dos mesmos, separando copia desses documentos por tipo; Pessoal e Profissional evitando 
perda de tempo na localização física desses dados.
53. Permitir licenças de usuários ilimitados para acesso e movimentação no sistema sem custo 
adicional caso seja necessário criação de mais acessos e/ou usuários
54. Possuir rotina de backup e restauração com controle de segurança através de senha “Máster”.
55. Gerador de Relatório: Permitir ao usuário construir seus próprios relatórios sem necessidade de 
intervenção da empresa detentora do sistema.
56. Sistema já devera atender ao Layout do SIOPE para declarações Bimestrais.
57. Sistema devera permitir o armazenamento de forma classificada como Documentos Pessoais e 
Profissionais no cadastro do Servidor, referente aos documentos digitalizados, facilitando assim a 
busca da copia desses documentos de acordo com cada numero de matricula.
58. Sistema devera permitir o calculo de evento para Pensão Alimentícia que inclua o calculo o 
desconto do INSS e IRRF, aplicando sobre o valor liquido da Folha o percentual determinado por 
determinação judicial.
59. Sistema devera calcular os valores proporcionais de acordo com os dias trabalhados no mês em 
que o servidor for exonerado.
60. Disponibilizar no contracheque a margem do valor consignável disponível para o 
servidor/funcionário.
61. Disponibilizar o relatório de empréstimo consignado, demonstrando a quantidade de parcelas, 
vencimento e o valor da parcela.
62. Sistema devera consolidar as folhas de pagamentos das Secretarias, porem individualizar a 
visualização de acordo com perfil de cada um usuário e permissão especifica.
63. Sistema deverá possuir controle e relatório de auditoria das operações, filtrando por usuário, 
informando o que foi alterado, incluído ou excluído a informação.
64. O Sistema deverá permitir calculo de Media Anual de Ferias onde o mesmo será baseado pelo 
período aquisitivo de cada servidor.
65.0 sistema deverá efetuar a validação para a exportação da qualificação cadastral do E-Social, sendo 
esta validação em Lote e Online, tendo a possibilidade de exportar individual ou todos os servidores 
em um único arquivo e também fazer múltiplas seleções dos servidores.
66. O sistema deverá funcionar na plataforma web, independente da necessidade de instalação ou não 
de ferramentas adicionais nas estações;
67.0 banco de dados deverá ser hospedado nas nuvens em Servidor Confiável e com Rotina de backup 
automática.

ao

MÓDULO DE APLICAÇÃO DO E-SOCIAL

1. O sistema deverá efetuar a validação para a exportação da qualificação cadastral do e - Social, sendo 
esta validação em Lote e Online, tendo a possibilidade de exportar individual ou todos os servidores 
em um único arquivo e também fazer múltiplas seleções dos servidores;
2. Permitir efetuar o envio das informações do e - social utilizando certificado digital ou procuração;
3. Efetuar pré-validação dos campos obrigatórios dos eventos antes do envio das informações para o e - 
social, exibindo as criticas para preenchimento dos campos do sistema;
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4. Evidenciar em tela os status dos eventos do e - social, classificando em: pendentes de conclusão, pré- 
validação, rejeitados em pré-validação, pendentes de envio, enviados, devolvidos e aceitos;
5. O sistema deverá efetuar a leitura do arquivo de retomo do e - social, exibindo em tela as informações 

usuário efetue a análise das correções caso seja necessário;para que o
6. O sistema deverá efetuar a pesquisa dos eventos utilizando os seguintes filtros: status, data, eventos, 
tabelas, periódicos, não periódicos e benefícios;
7. O sistema deverá permitir o preenchimento do período de validade das informações por evento e - social
8. Conter o cadastro de rubricas do e - social;
9. O sistema deverá está preparado para o envio dos eventos da primeira fase do e-social;
10. Relatório de rubricas do e - social para conferência das informações;

PORTAL DO SERVIDOR / CONTRA CHEQUE

Permite que o servidor público visualize e imprima os seus contracheques de qualquer 
computador conectado a Internet, em ambiente de acesso seguro;

O sistema deverá ser totalmente integrado a qualquer sistema de Folha de Pagamento, através 
da utilização de um layout de importação;

A publicação do contracheque deverá ser feita de forma automatizada e simples aos usuários 
do setor;

Possuir a área de administração utilizada pelo setor de RH contendo os dados da entidade, 
04 importação do contracheque e visualização dos servidores públicos cadastrados, além da área 

do servidor público, contendo os contracheques publicados e dados cadastrais;

05 Cada servidor público deverá possui uma senha única de acesso;

Cadastro automático dos servidores públicos no sistema, através da publicação do 
06 ,contracheque;

07 Permitir licenças de usuários ilimitados para acesso e movimentação no sistema.

08 Sistema deve possuir sistema de autenticação e validade do Holerite .

Sistema deverá disponibilizar o Banco de Dados ou no Servidor do Munícipio, ou em máquina 
09 física do usuário para possibilitar acesso aos dados após término do contrato, evitando 

dificuldades para próxima Empresa que vier a ser contratada.

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

01 Permitir o controle das obrigações legais e constitucionais da entidade, possibilitando o 
acompanhamento e inserção de novas obrigações;

02 Permitir o Planejamento de Auditorias, tendo por base a Resolução do TCM/BA n° 1120/05, 
realizando suas respectivas execuções e reavaliações, gerando Relatório circunstanciado para o 
gestor e para o TCM;
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03 Permitir a análise inicial da entidade através de checklist parametrizável, possibilitando o cadastro 
prévio de recomendações para eventuais regularizações;

04 Proporcionar total interação com os diversos sistemas, importando dados necessários para a 
elaboração dos Relatórios Mensais e Anual via acesso remoto ou por meio de arquivo;

05 Controle de Metas do PPA/LOA;
06 Controle dos Resultados Primários e Nominais mensalmente, bimestralmente ou semestralmente, 

de acordo com as especificações da entidade;
07 Possibilitar a geração de pareces no próprio ambiente do sistema, visando à integridade das 

informações;
08 Permitir o controle dos processos pagos e liquidados, por unidade orçamentária;
09 Permitir o controle e acompanhamento da execução orçamentária, inclusive no que tange às 

informações relativas a abertura de créditos, especificando Lei, Decreto de Abertura, Créditos e 
suas respectivas fontes de recurso;

-iO Possibilitar o efetivo controle dos adiantamentos concedidos aos servidores, inclusive com o 
acompanhamento em tempo real de suas respectivas prestações de contas;

11 Realizar o controle da Inscrição dos Restos a Pagar processados e não processados, bem como 
pagamentos;

12 Realizar o controle de concessão de Diárias;
13 Realizar o controle de processos licitatórios, bem como daqueles processos realizados por Dispensa 

ou por Inexigibilidade;
14 Realizar o controle do consumo de combustível, comparando os gastos do mês atual com os do mês 

anterior;
15 Permitir o controle dos bens incorporados ao patrimônio da entidade, bem como de bens baixados;
16 Efetuar o controle sintético de admissões, exonerações/demissões ocorridas no mês, por unidade 

orçamentária;
Controlar o volume de contratos assinados/aditivados, permitindo ao Controle Interno da entidade 
o acompanhamento de contratos vencidos e/ou a vencer, bem como daqueles que porventura 
tenham sido aditivados;

18 Permitir o controle efetivo dos convênios celebrados, apresentando em tempo hábil aqueles que 
estejam a vencer, bem como os já vencidos;

■) Permitir o controle dos convênios celebrados com entidades sem fins lucrativos;
zO Realizar o controle e posterior demonstração dos pagamentos realizados a título de subsídio 

agentes políticos;
21 Permitir o controle dos recebimentos e pagamentos realizados com recursos vinculados;
22 Acompanhar, mensalmente, o fluxo das Receitas e Despesas orçamentárias e extra orçamentárias;
23 Realizar, mensalmente, o controle das despesas com publicidade;
24 Possibilitar a demonstração e elucidação de outros fatos relevantes para a entidade, a exemplo de 

eventos culturais/esportivos, que possam impactar diretamente no fluxo das receitas/despesas da 
entidade;

25 Demonstrar, nos relatórios mensais, bem como no relatório anual, informações que, pela sua 
natureza, não sejam importadas dos diversos sistemas, a exemplo de: Publicações, Audiências 
Públicas, PPA, LDO, LOA, Conclusão, Despacho do Gestor, entre outras, com campos para a livre 
inserção de tais dados por parte dos usuários;

26 Possibilidade de apresentar comentários e recomendações em cada tópico demonstrado no relatório 
mensal;

27 Demonstrar, sinteticamente, no Relatório Mensal, de modo a evidenciar a situação do mês e até o 
mês, a situação da entidade no que se refere ao Limite Constitucional de 25% da Educação;

28 Demonstrar, sinteticamente, no Relatório Mensal, de modo a evidenciar a situação do mês e até o 
mês, a situação da entidade no que se refere ao Limite Constitucional de 15% da Saúde;

29 Demonstrar, sinteticamente, no Relatório Mensal, de modo a evidenciar a situação do mês e até o 
mês, a situação da entidade no que se refere ao Limite Legal de 60% da FUNDEB;

30 Demonstrar, sinteticamente, no Relatório Mensal, de modo a evidenciar a situação do mês e até o 
mês, a situação da entidade no que se refere ao Limite da LRF/00 de 54% da RCL em relação aos

seus

17

aos
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Gastos com Pessoal-Executivo, bem como de 6% da RCL em relação aos Gastos com Pessoal- 
Legislativo, além de demonstrar o limite constitucional de até 70% do duodécimo com Folha de 
Pagamento do Legislativo;

31 Apresentar elenco de Irregularidades, em consonância com aquelas apontadas pelo TCM/BA nas 
Notificações Mensais/Anuais;

32 Alimentação e elaboração automática do Relatório Anual, com base nas informações lançadas 
durante o exercício, de forma sintetizada;

33 Apuração, através de Relatório Gerencial Detalhado de: Limites Constitucionais - Educação;
34 Apuração, através de Relatório Gerencial Detalhado de: Limites Constitucionais - Saúde;
35 Apuração, através de Relatório Gerencial Detalhado de: Receita Corrente Líquida;
36 Apuração, através de Relatório Gerencial Detalhado de: Limite de Gastos com Pessoal;
37 Apuração, através de Relatório Gerencial Detalhado de: Limite de Gastos com Serviços de 

Terceiros;
j8 Apuração, através de Relatório Gerencial Detalhado de: Limite de Gastos com Inativos;
39 Acompanhamento, através de Relatório Gerencial Detalhado de: Receita Corrente Líquida;
40 Acompanhamento, através de Relatório Gerencial Detalhado de: Resultado Fiscal;
41 Acompanhamento, através de Relatório Gerencial Detalhado de: Receitas e Despesas do FUNDEB;
42 Acompanhamento, através de Relatório Gerencial Detalhado de: Aplicação de Recursos do 

FUNDEB;
43 Acompanhamento, através de Relatório Gerencial Detalhado de: Repasse à Câmara;
44 Acompanhamento, através de Relatório Gerencial Detalhado de: Limite da Dívida Fundada;
45 Acompanhamento, através de Relatório Gerencial Detalhado de: Evolução das Despesas Líquidas;
46 Apresentar, de forma circunstanciada, Relatório de: Controle de Prestação de Contas de Convênios 

Recebidos;
47 Apresentar, de forma circunstanciada, Relatório de: Controle de Prestação de Contas de Convênios 

Repassados;
48 Apresentar, de forma circunstanciada, Relatório de: Controle de Prestação de Contas de 

Adiantamentos;
49 Emitir o Cronograma de Auditorias, em conformidade com a Resolução 1120/05, do TCM/BA;
50 Emissão automática do Relatório Mensal, armazenando-os mês a mês;

' Emissão automática do Relatório Anual;
Possibilidade de filtragem de irregularidades, apresentando relatório sintético das mesmas, tanto no 
Relatório Mensal quando no Relatório Anual;

53 Possuir Integração com o sistema de Contabilidade Pública com Contratos e Folha de Pagamento.
54 Permitir licenças de usuários ilimitados para acesso e movimentação no sistema.
55 Gerador de Relatório : Permitir ao usuário construir seus próprios relatórios sem necessidade de 

intervenção da empresa detentora do sistema.
56 Sistema deverá disponibilizar o Banco de Dados ou no Servidor do Município, ou em máquina 

física do usuário para possibilitar acesso aos dados após término do contrato, evitando dificuldades 
para próxima Empresa que vier a ser contratada.

SISTEMA DE PATRIMÔNIO

O Módulo de Patrimônio Público permite o controle e a manutenção de todos os dados relativos 
aos Bens móveis e imóveis que compõem o Patrimônio do Órgão Público, permitindo de 
maneira ágil e rápida, o cadastramento, a classificação, a movimentação;
Possui informações cadastrais de bens móveis (inclusive veículos, máquinas e etc.) e imóveis 
próprios, locados e em comodato, com os dados necessários ao controle patrimonial, inclusive 
identificação do setor e pessoa responsável;
Codifica os bens permanentes de forma a agrupá-los por natureza

01

02

03

41

mailto:financeiro.qmadas@gmail.com


Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 - 1358 
Queimadas-Ba - CEP-48860-000-E-mail: financeiro.qmadas@gmail.com

CNPJ - 13.224.860/0004-50

Permite o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a outros órgãos da 
administração pública;
Contem registro histórico de todas as movimentações dos bens patrimoniais individuais;
Emite o relatório de todo histórico de movimentação do bem patrimonial;
Emite e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos bens; 
Permite a consulta aos bens por diversos critérios como código de identificação, localização, 
natureza, Valor, Nome do Bem e Nota Fiscal.
Permitir a inclusão de foto no cadastro do item para melhor identificação;
Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário;
Permite o registro pelo responsável da conformidade ao inventário;
Permite realizar transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas pertencentes 
a outro setor, durante o inventário;
Permite realizar a baixa do bem pela comissão de inventário de bens que não foram localizados 
no setor durante o inventário;
O Módulo de Patrimônio Público permite o controle de Bens que foram enviados para 
manutenção podendo ser ela corretiva ou preventiva;
Registrar a data de vencimento dos prazos de garantia dos itens pelo fornecedor;
Possibilita a emissão de relatório por tombamento, localização, secretaria / departamento, 
classe, responsável e forma de aquisição;
Possuir cadastro de grupo e subgrupo dos itens;
O Módulo de Patrimônio Público permite o registro de baixas de Bens nos tipos: Baixas 
Definitivas, Manutenção.
Permite o registro do tipo de baixa dos bens de forma definitiva, por manutenção do item e 
alteração do estado de conservação
Permite efetuar a depreciação e reavaliação dos bens individualmente ou global por natureza ou 
item;
Permite realização da transferência de bens de uma localização para outra, podendo ser 
individual e nos tipos de: definitivo ou provisória.
Permite que a seleção da reavaliação e depreciação de bens seja criada pelo próprio usuário; 
Emissão do formulário de cadastro em branco, possibilitando o usuário preencher manualmente 
afim de fazer levantamento dos bens;
Emite relatório, mensal e anual, da movimentação de bens informando: saldo anterior, entradas, 
saídas e saldo atual para prestação de contas;
Relatório de termo de baixa definitiva dos bens;
O Módulo de Patrimônio Público permite a inclusão de imagens no bem a ser cadastrado para 
possível melhor localização do bem;
Emissão do termo de transferência informando a secretaria ou centro de custo responsável; 
Emissão do termo de entrega dos bens, informando o valor total da secretaria ou centro de custo, 
com o respectivo responsável;
Permite que ao cadastrar um bem patrimonial possa ser feito o processo de duplicação de bens 
conservando os dados do bem principal;
Possibilita que o usuário possa escolher o tipo de duplicação de bens, podendo ser a partir de 
uma seqüencia ou em intervalo de tombamento;
Emissão do termo de conferência dos bens, afim de averiguar a existência dos bens do centro 
custo ou da secretaria, com o respectivo funcionário;
Emissão da relação de inclusões por Bens ou por localização;
Emissão da relação de baixas por Bens ou por localização;
Emissão da relação de reavaliações por bens ou por localização;
Emissão da relação geral por item e por localização;
Emissão da relação das transferências por item e por local;
Fornece dados para contabilização da despesa, destinação, depreciação e reavaliação de bens; 
Emissão de relatório de taxa de depreciação dos itens evidenciando a vida útil e valor residual 
de cada item depreciado;

04
05
06
07
08
09
10
11
12

14
15
16
17
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Emissão de relatório de bens reavaliados, com as informações dos valores anteriores a 
depreciação e após a depreciação;
Possibilita o controle de bens móveis, imóveis;
Possibilita o controle de bens móveis individuais ou por grupo de bens;
Possibilita fazer a digitalização e vinculação da nota fiscal, ou de outros documentos, 
relacionadas ao patrimônio no momento do tombamento;
Possibilita cadastramento gestores e comissões responsáveis pela realização de reavaliações e 
depreciações;
Possui controle de classificação de bens em conformidade com o TCM-BA;
Gera informações exigidas em conformidade com o SIGA;
Possui gerenciador de auditoria controlando: Data / Hora; identificação do usuário; ação e 
descrição;
No cadastro do item, tem a função de informar a depreciação pelos métodos (Linear, soma de 
dígitos crescente / decrescente), obtendo a vida útil do bem por dia, mês e ano, acrescentado 
por valor ou percentual;
A depreciação dos bens pode ser totalmente automatizada de acordo aos seus lançamentos de 
registros de bens, através da parametrização de depreciação de cada item.
Emite resumo para contabilidade, contendo as contas patrimoniais, com quantidades de bens 
em cada conta, incorporações, as baixas efetuadas, reavaliações, depreciações e saldo 
atualizado.
Emite relatório de bens lançados, contendo informações dos bens, centro de custo e data de 
lançamento de cadastro.
Permite licenças de usuários ilimitados para acesso e movimentação no sistema.

39
40
41
42

43
44
45
46

*♦7

48

49

50
51

SISTEMA DE DIÁRIAS

01 Gerenciar as solicitações das diárias por secretaria;

02 Gerenciamento de cálculo de diárias por cargo;

03 Sistema de julgamento (aprovação ou reprovação) de diárias;

04 Poder gerenciar o controle das aprovações das diárias, tendo como artifício, (partida, horário e retomo);

05 Permitir na comprovação da diária, quantos dias o funcionário ficou afastado da entidade, e quantas diárias 
foram utilizadas na viagem;
06 Possibilitar na prestação de contas, o saldo que foi utilizado, se houve restituição, e até mesmo restituir ao 
mesmo;
07 Manter histórico na comprovação, o meio de transporte utilizado;

08 Manter histórico na comprovação de diárias, as atividades desenvolvidas no período da viagem;

09 Emissão das guias das solicitações das diárias;

10 Gerar demonstrativo analítico e sintético de diárias por centro de custo / secretaria;

11 Gerar o resumo de diárias por centro de custo (quantidade e valor);

12 Gerar o gráfico de resumo de diárias por período;
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13 Gerar os saldos das diárias por secretaria;
14 Possuir controle de geração de informes em conformidade com o Tribunal de Contas;

SISTEMA DE ALMOXARIFADO

Gerenciar o almoxarifado por unidades de estoque;
01

Cadastros dos itens com todas as informações necessárias;
Solicitação dos fornecimentos de matérias, com a sua autorização do responsável; 
Gerenciamento das entradas de matérias com o a autorização do responsável e solicitante; 
Gerenciamento de saída de matérias com o a autorização do responsável e solicitante; 
Possibilitar da entrada e saída automática dos matérias do centro de custo escolhido; 
Controle total do estoque com todas as informações necessárias do material, informando o 
prazo de validade do produto;
Manter histórico na comprovação de diárias, as atividades desenvolvidas no período da 
viagem;
Emissão das guias das solicitações de materiais;

2
03
04
05
06

07

08

09
Alerta de materiais vencidos e a vencer dentro do estoque;
Alerta de estoque abaixo do mínimo parametrizado;
Possibilitar a criação de kit de materiais por centro de custo;
Emissão dos meterías de um determinado contrato;
Emissão dos meterías pendentes em fornecimento e solicitações;
Controle de posição de estoque no momento;
Histórico de compras (por produto, por fornecedor);
Demonstrativo gerencial de consumo médio mensal;
Listagens de estoque geral ou por lote;
Demonstrativo de estoque por fornecedor;
Demonstrativo de consumo médio mensal por produto;
Demonstrativo de consumo médio mensal por centro de custo;
Permitir licenças de usuários ilimitados para acesso e movimentação no sistema.

10
11
12
13
14
15

17
18
19
20
21

22

3. JUSTIFICATIVA

A referida contratação é de grande necessidade para o Poder Legislativo uma vez que proporciona o suporte necessário para 

desempenho das atividades, sem intercorrências, viabilizando a realização de lançamentos e procedimentos corretos e demah 

normas do Tribunal de Contas dos Municípios.

c
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4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E METODOLOGIA DO ORÇAMENTO

O Presidente do Legislativo realizou 03(três) cotações de preços de sistemas compatíveis com o objeto pretendido a fim dí 
apurar o orçamento básico para realização do Pregão.

Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da planilha abaixo:

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃOQUANT/MES VALOR
UNITÁRIO

VALOR.
TOTALITEM

7.200,00Locação de software de folha 
de pagamento com modulo do 
E-social

800,000901

Locação de software de 
Patrimônio

600,00 5.400,000902

Locação de software de 
Controle Interno

3.600,00400,0003 09

5.400,00Locação de software de 
Almoxarifado

600,0004 09

2.700,00Locação de software de 
Diárias

300,000905

2.700,00Locação de software de Portal 
do Servidor

300,0006 09

3.000,00Serviço de implantação e 
treinamento dos sistemas para 
atender o SIAFIC conforme o 
Decreto n°. 10.540

3.000,000107
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VALOR TOTAL RS 30.000,00 (trinta mil reais)

4.1 - OUTRAS PRESCRIÇÕES

Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir e as constantes no edital e seus anexos, toda: 
condicionantes da aceitação da proposta e do objeto licitado:

4.1.1 - Não será aceito veículo em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência;

4.2.1 - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 dias;

4-3.1 - Nos preços cotados deverão estar inclusos, ainda, todos os custos que o compõem, as despesas com impostos, taxas 
uros dos veículos e condutores, despesas de acidentes, encargos sociais e trabalhistas que possam ocorrer e quaisquer outra; 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços a serem contratados.

4.4.1- A vigência contratual será de 12(doze) meses contados a partir da assinatura contratual.

5 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria:

DEFONTE
RECURSOS

ELEMENTO
DESPESA

DEPROJETO
ATIVIDADE

UNIDADE

1.50.000.00003.3.9.0.39.002.00101.01

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada obriga-se a:

6.1. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o atendimento, dentro dos prazos solicitados.

6.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa serviços que efetuar, incluindo o pagamento de taxas < 

emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas.

6.3. Assumir inteira responsabilidade pelo serviço, de acordo com as especificações constantes da proposta e da Licitaçãc 

e seus anexos.
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6.4. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele empregado, comc 

também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto dc 

presente Contrato.
6.5. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados 

terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto* 

da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de dos documentos a serem digitalizados.

6.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos serviços, salvo quando o defeito/vicio for 

comprovadamente, provocado por uso indevido.

6.7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

6.8. Arcar com as despesas de combustível, alimentação e hospedagem em visitas a Câmara Municipal.

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

A Contratante obriga-se a:

7.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde qm 

atendidas às formalidades pactuadas.

7.2. Fiscalizar todas as obrigações da CONTRATADA.

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1- O acompanhamento da execução do Contrato ficará a cargo da CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

Contratante, mediante nomeação de Servidor Designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 

designado para este Fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

8.2- O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

Com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

I - fiscalizar e atestar o fornecimento do objeto, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas nest< 

Contrato;
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II - comunicar eventuais falhas no fornecimento do objeto, cabendo à CONTRATADA adota as Providências necessárias;

III - garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados com c 

fornecimento do objeto;

IV - emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em, Especial aplicações de sanções < 

alterações do mesmo;

9. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA
9.1. O presente termo de referência foi elaborado pela Comissão Permanente de Licitação e e aprovado pela autoridadí 

competente o Senhor Agnaldo dos Santos Coelho.

Queimadas, 09 de março de 2023.

AGNALDO DOS SANTOS COELHO 
Presidente da Câmara Municipal

. V
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

Contrato n°. XXX/2023 
Processo Administrativo n°. XXXX/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO n°. XXX/2023 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO; XXX/2023

CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE QUEIMADAS, E DO OUTRO A EMPRESA AUTO XXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente contrato o CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS, ESTADO 
DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n°. C.N.P.J.
13.224.860/0001-50, com sede à Praça Everaldo Procópio de Oliveira, 02 - Centro - Queimadas, BA., 
representada pelo Exm° Sr. Presidente AGNALDO DOS SANTOS COELHO, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade RG n° 03.309.066-15 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 955.004.135-20, 
residente na Avenida Jose Coelho, n° s/n, Povoado de Lagoinha, Zona Rural, Queimadas, Estado da Bahia, 
CEP 48.860-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n° 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, através de seu representante XXXXXXXXXX, RG n°. XXXXXXXXX4, 
emitida pelo XXXXXXXXX, CPF n°. XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando as expressas disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei 10.520/02, atos 
consequentes, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N0. 004/2023, Processo Administrativo n°. 
xxx/2023, com todas as suas peças, despachos, pronunciamentos e pareceres, todos integrantes deste 
instrumento, como se transcritos estivessem, resolvem celebrar, como efetivamente o fazem, o presente 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, que se regerá pelas cláusulas e condições adiante estipuladas e que 
reciprocamente outorgam e aceitam.

CLÁUSULA I - OBJETO

Contratação de empresa para prestar de Serviços de Locação de Sistemas de Folha de Pagamento 
(com modulo e-Social), Controle Interno, Controle de Diárias, Patrimônio, Almoxarifado e Portal do 
Servidor, junto a Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas. O presente PREGÃO se destina à 
escolha de melhor proposta para a execução completa e perfeita.

1.

CLÁUSULA II
Pela execução integral do fornecimento objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA, a importância global de RS xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx), que serão
J, conforme proposta de preços que faz

VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS
1.

distribuídos em parcelas mensais de RS xxxxxxxx ( 
parte integrante do Processo Administrativo n°. xxxxxxxxxxxxxxx/2023.

A CONTRATANTE atenderá as despesas decorrentes deste Contrato através de recursos 
provenientes do Município de Queimadas.

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações

2.

3.
orçamentárias:

Dotação Orçamentária:
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Unidade: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Projeto atividade:

2.001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

Elemento de Despesa:

33.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte de Recurso: 00

PRAZO E VIGÊNCIACLÁUSULA UI

O prazo para execução do contrato é de 09(nove) meses, iniciados após a data da assinatura do 
Contrato expedido pela Câmara Municipal de Queimadas, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, conforme Art. 57 da Lei 8.666/93.
A CONTRATADA se obriga a iniciar a execução do contrato com os serviços solicitados logo após a 
assinatura contratual, e dentro de um prazo máximo de 5 (cinco) dias.

1.

CLÁUSULA IV PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, em até 20 (vinte) dias após a apresentação da 
nota fiscal/fatura, por item correspondentes às entregas efetivamente concluídas, considerando o preço 
unitário de cada item, contados da data de aprovação das respectivas faturas pela Fiscalização e autorizadas 
pelo setor competente.

A Fiscalização aprovará desde que não exista erro ou omissão.
Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais ou legais, nem 

implicará na aceitação do fornecimento executado, total ou parcialmente.

1.

2.
3.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTECLÁUSULA V

Definir precisamente o Objeto deste Contrato, quando da emissão da Ordem de fornecimento; 
Realizar os pagamentos de acordo com a Cláusula IV, Item 01 deste contrato.
Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADACLÁUSULA VI

• Obriga-se a CONTRATADA a executar rigorosamente e cumprir tempestivamente as 
determinações constantes no Edital de Pregão Eletrônico n° 004/2023 e seus anexos;
• Ocorrendo imotivada paralisação do fornecimento do produto ora contratado, sem que a Câmara 
Municipal, para tal, tenha contribuído, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou imprevisíveis, que

situação da CONTRATADA, disso resultando prejuízo para o MUNICÍPIO e aamparem a
ADMINISTRAÇÃO, respondera a CONTRATADA, integralmente, pelos citados prejuízos obrigando- 
se, expressamente, a ressarci-los, de uma só vez.

FISCALIZAÇÃOCLÁUSULA vn

O objeto deste Contrato, serão fiscalizadas por Servidor designado para esta função que fiscalizará 
e será gestor do Contrato, credenciado pela CONTRATANTE com poderes para verificar o fiel 
cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive especificações, sendo que eventual omissão 
não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante a CONTRATANTE.

1.
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Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pela 
Câmara, sendo que na ocorrência de qualquer irregularidade, não deverá o fato importar 
corresponsabilidade do Poder Público Municipal, ou de seus agentes e prepostos, salvo a hipótese de ser 
caracterizada e comprovada à omissão destes.

Exigir o cumprimento integral do objeto desta licitação, inclusive Contrato, especificações e aplicar 
penalidades por infração contratual ou execução parcial ou total do fornecimento, bem assim o direito de 
intervir na execução, quando se constatar incapacidade da CONTRATADA e seus prepostos, sem que a 
CONTRATADA faça jus a qualquer indenização;

Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua

2.

3.
substituição.

Qualquer comunicação, Ordem de fornecimento, reclamação, imposição de multa, intimação etc., 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por escrito, devidamente protocolada.

As demais atribuições da Fiscalização, ressalvadas as disposições constantes no caput desta 
cláusula e seus itens, são constantes no processo Administrativo n° xxxxxxxx/2023.

4.

5.

cláusula vra PENALIDADES

Pela inexecução ou imperfeita execução total ou parcial do presente contrato, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, além de negligência ou desídia, ou outras 
responsabilidades, de natureza cível e penal, às cominações, previstas no CAPITULO IV, SEÇÃO II a III, 
da Lei 8.666/93.

1.

As multas previstas para este contrato constam na cláusula 5 do Edital de convocação.
A Contratada não incorrerá na multa referida na alínea a do item 2 na ocorrência de caso fortuito 

ou de força maior, ou de responsabilidade da Contratante.
A suspensão temporária do direito de licitar e contratar será declarada em função da natureza e 

gravidade da falta cometida, consideradas, ainda as circunstâncias e os interesses da mesma e não poderá 
ter prazo superior a 02 (dois) anos.
5. Reserva-se ao Município o direito de cobrar, através de processo de execução, importância devida pela 
CONTRATADA, ressalva a cobrança direta, através da garantia prestada.
6. Esgotados todos os prazos que lhe tiverem sido concedidos para complementação do objeto contratual 
e sua entrega se for o caso, a CONTRATADA ficará, automaticamente impedida de participar de novas 
licitações, enquanto não cumprir, integralmente, as obrigações assumidas.

2.
3.

4.

RESCISÃO DE CONTRATOCLÁUSULA IX

O presente contrato poderá ser considerado rescindido de pleno direito, mediante caracterização 
formal de qualquer dos itens abaixo:

por inadimplemento da Contratante, quando faltar com o pagamento à Contratada no prazo de 
90 (noventa) dias da data estabelecida,

por inadimplemento da Contratada, quando ultrapassar o prazo para início da execução do 
contrato a partir de 30 (trinta) dias.

por concordata, falência ou liquidação da Contratada.
A Contratante poderá alterar ou rescindir unilateralmente o Contrato por despacho motivado, sem 

direito a ressarcimento ou indenização à Contratada.
A inexecução total ou parcial, ou imperfeita execução do objeto contratual proporcionam a rescisão 

do pactuado, obedecendo-se o disposto na Lei Federal 8.666/93, com as consequências previstas no seu 
Artigo 80.

1.

a)

b)

c)
2.

3.

São motivos suficientes para rescisão contratual, sem prejuízo, quando for o caso, de apuração de 
responsabilidades civil e penal, ou de sanções outras, inclusive, de natureza administrativa, os constantes 
dos incisos I a XVIII, do Art. 78, da retro mencionada Lei.

A rescisão poderá ser administrativa, amigável ou judicial, na forma prevista na Lei 8.666/93.

4.

5.
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SUBCONTRATAÇÃO E TRANSFERÊNCIASCLÁUSULA X-

É expressamente vedada á CONTRATADA transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, os 
serviços deste Contrato, ressalvados os casos de expressa e prévia autorização da CONTRATANTE.
1.

CLÁUSULA XI FORO DO CONTRATO

Fica eleito o Foro da Comarca de Queimadas, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da 
interpretação e execução deste contrato.

E por terem justo e contratado, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, os 
representantes da Contratante e da Contratada, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas 
a tudo presente, para que produza os seus efeitos legais.

1.

CÂMARA DE QUEIMADAS,XXXX DE XXXXX DE 2023.

AGNALDO DOS SANTOS COLEHO

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Fiscal de Contratos da Câmara Municipal
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